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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 080/2012

Regulamenta e estabelece critérios para a 

avaliação das Atividades Complementares

desenvolvidas pelos estudantes dos Cursos 

Superiores do IFPE.

    O Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco – IFPE, no uso das atribuições previstas no seu Regimento Interno e considerando:

• Processo nº 23295.009726.2012-97,

• 5ª Reunião Ordinária de 12/11/2012,

RESOLVE APROVAR REGULAMENTO:

CAPITULO I
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES

Art. 1º As Atividades Complementares,  acadêmico-científico-culturais constituem-se de 
experiências e oportunidades de enriquecimento curricular que visam potencializar a qualidade da 
ação educativa, favorecendo a ampliação do universo cultural dos estudantes.

Art.2º Os currículos dos Cursos Superiores de Licenciatura e Bacharelado contemplarão, 
obrigatoriamente, atividades complementares como requisito indispensável para a sua 
integralização, conforme legislação especifica de cada curso.

§1º A carga horária destinada às atividades complementares deverá ser definida no Projeto 
Pedagógico do Curso, de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais e outros marcos legais 
pertinentes à matéria.

§2º  As  Atividades Complementares, quando previstas na organização curricular dos Cursos 
Superiores de Tecnologia, serão indispensáveis para a integralização destes. 

CAPÍTULO II 
DA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Art.  3º São consideradas atividades complementares, em observância à legislação pertinente e 
definidas no Projeto Pedagógico do Curso as seguintes categorias:



I.   Atividades de Ensino e Iniciação à Docência;
II.  Estágio Não Obrigatório;
III.   Eventos científicos, seminários, atividades culturais, políticas e sociais, entre outras, que 
versem sobre temas relacionados ao Curso; 
IV. Atividades de iniciação científica e tecnológica;
V. Cursos e Programas de Extensão, certificados pela instituição promotora, com carga horária e 
conteúdos definidos;
VI. Participação, como voluntário, em atividades compatíveis com os objetivos do curso realizadas 
em instituições filantrópicas e da sociedade civil organizada do terceiro setor.

§1º  A carga horária das atividades de cada categoria e as documentações comprobatórias 
deverão estar definidas no Projeto Pedagógico do Curso.

§2º Para serem consideradas válidas, as  atividades  de cada categoria,  definidas  no Projeto 
Pedagógico do Curso, deverão ser aprovadas pelo Colegiado do Curso. 
§3º  As horas  excedentes,  aquelas  previstas  no  Projeto  Pedagógico  do  Curso  serão 
desconsideradas no cômputo total da carga horária das Atividades Complementares.

§4º É vetado o cômputo da mesma atividade como forma de comprovação de duas exigências 
distintas. 

§5º A fim de garantir a diversificação e a ampliação do universo cultural, bem como o 
enriquecimento plural da formação discente, o estudante dos Cursos de Educação Superior do 
IFPE deverá realizar Atividades Complementares de pelo menos 02 (duas) categorias. 

Art. 4º Entendem-se como Atividades de Ensino e Iniciação à Docência:

I.  Cursar disciplinas pertencentes a outros cursos superiores de graduação, no mesmo período do 
curso vigente, nessa ou em outras Instituições de Ensino Superior, correlatas à formação do 
profissional a ele concernente, nas quais o estudante tenha obtido aprovação final;
II.  Participar de Programa Institucional de Monitoria;
III. Participar, com frequência e aprovação, em cursos de idiomas, comunicação e expressão e de 
informática, realizados durante o curso de graduação, dentro ou fora da Instituição, cujas cargas 
horárias não tenham sido objeto de aproveitamento de disciplina.
IV. Participar,  com frequência e aprovação, de curso  extra, realizado no decorrer do curso de 
graduação, dentro ou fora da Instituição e correlato à formação do profissional concernente ao 
curso no qual esta matriculado;
V. Participar do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação a Docência - PIBID.

Art.  5º  O  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à 
carga horária regular e obrigatória, relacionada à área de formação e visa propiciar a 
complementação da aprendizagem do estudante através da vivência de experiências profissionais 
que não sejam obtidas no ensino escolar.

Parágrafo Único. O estágio previsto como Atividades Complementares não se confunde com o 
Estágio Curricular Supervisionado e exige, para ser computado como atividade, formalização de 
convênio ou cadastramento do local do estágio junto à Instituição.

Art.  6 º As Atividades de Iniciação Científica e Tecnológica  compreendem o envolvimento do 
estudante em atividade investigativa, sob a tutoria e a orientação de um professor, visando ao 
aprendizado de métodos e técnicas científicas e ao desenvolvimento do pensamento científico e 
da criatividade, incluindo a formação de grupos de estudo e de interesse, com produção 
intelectual, e a participação em projetos de pesquisa.

Parágrafo Único. São aceitas como Atividades de Iniciação Científica:



I. Participação em Projetos de Pesquisa aprovados pelo IFPE, desde que estejam correlacionados 
à área de formação do curso;
II.  Publicações de textos acadêmicos que, tendo passado por avaliador ad-hoc, sejam veiculados 
em periódicos anais de congressos ou similares ou em livros relacionados à área de abrangência 
do Curso;
III.  Participação em grupos de estudo com produção intelectual;
IV.  Trabalhos  desenvolvidos, nas áreas pertinentes ao curso de graduação, com orientação 
docente, apresentados eventos científicos específicos ou seminários multidisciplinares no IFPE ou 
em outra IES;

Art. 7º Por eventos científicos, seminários, atividades culturais, esportivas, políticas e sociais 
entende-se a série de eventos, sessões técnicas, exposições, jornadas acadêmicas e científicas, 
palestras, seminários, congressos, conferências ou similares, organizados ou não pelo IFPE, nos 
quais o estudante poderá participar como ouvinte, participante, palestrante, instrutor, 
apresentador, expositor ou mediador.

Art. 8º Considera-se como curso de extensão o conjunto articulado de ações pedagógicas, de 
caráter teórico ou prático, planejadas e organizadas de modo sistemático, ofertadas por 
Instituições de Ensino Superior ou por outras organizações científicas e culturais formalmente 
instituídas.

Art.9º Programas de extensão consistem na prestação de serviços à comunidade em questões 
ligadas à cidadania, de modo a pôr em prática a função social do conhecimento, desde que os 
projetos sejam cadastrados e acompanhados.

Parágrafo Único. São considerados Programas de Extensão:

I.   Participar nos projetos de extensão do IFPE;
II.  Participar na organização, coordenação ou realização de cursos ou eventos científicos abertos 
à comunidade externa ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, na 
área do curso ou afins;
III. Trabalhar na organização de material  informativo da Instituição, home page do curso, dentre 
outros;
IV. Trabalhar na organização ou participação em campanhas de voluntariado ou programas de 
ação social organizados ou acompanhados pelo IFPE.

Art. 10 A atividade em instituições filantrópicas e da sociedade civil organizada pressupõe a ação 
voluntária em projetos sociais, caracterizada pelo trabalho solidário sem fins lucrativos.

Art. 11 As atividades complementares que não estiverem especificadas neste regulamento serão 
analisadas pela Coordenação do Curso.

CAPÍTULO II 
DA VALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Art. 12 Para integralização da estrutura curricular do curso de graduação, em conformidade com a 
legislação educacional, os estudantes deverão apresentar a comprovação das horas de Atividades 
Complementares.

§ 1º Para o registro acadêmico das atividades complementares, o estudante deverá preencher o 
formulário próprio com as atividades realizadas (Anexo 02) e entregar a Coordenação do Curso 
juntamente  com  as  cópias  e  respectivos  documentos  comprobatórios  originais   para  fins  de 
autenticação dessas. 



§2º  As Atividades Complementares, para serem reconhecidas e incorporadas à carga horária 
necessária à integralização do Curso, deverão ser validadas pela Coordenação do Curso. 

§3º A validação das atividades complementares se dará somente após a comprovação através 
dos documentos e certificados originais, com a identificação da entidade promotora do evento, o 
registro do conteúdo da atividade e suas respectivas horas.

§ 4º Se necessário, a Coordenação do Curso poderá solicitar ao estudante informações adicionais 
através de relatórios referentes a cada atividade desenvolvida ou apresentação de novos 
documentos, visando sua validação.

§  5º  Serão desconsiderados os certificados ou relatórios apresentados caso seja constatada 
qualquer irregularidade. 

§ 6º O indeferimento do pedido de atribuição de carga horária pela Coordenação do Curso será 
comunicado por escrito ao estudante, que poderá formular pedido de reconsideração ao 
Colegiado de Curso. 
Art.13 Os estudantes ingressantes nos Cursos Superiores, através de transferência ou 
reingresso, ficam sujeitos ao cumprimento da carga horária estabelecida para as Atividades 
Complementares, podendo solicitar o cômputo da carga horária atribuída pela instituição de 
origem a essas atividades, observadas as seguintes compatibilidades: 

I. Das Atividades Complementares estabelecidas pela instituição de origem com as estabelecidas 
neste Regulamento. 
II. Da carga horária atribuída pela instituição de origem e a conferida pelo Projeto Pedagógico do 
Curso com as atividades idênticas ou congêneres.

Parágrafo Único.  A carga horária atribuída pela instituição de origem não poderá ser inferior a 
conferida pelo Projeto Pedagógico do Curso às atividades idênticas ou congêneres.

CAPÍTULO III
DA SUPERVISÃO E EFETIVAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Art. 14 A Supervisão de Atividades Complementares é uma atribuição de caráter pedagógico, a 
ser exercida pela Coordenação de Curso. 

Art. 15 Compete à Coordenação de Curso:

I.   Fornecer as orientações necessárias para a realização das Atividades Complementares; 
II.  Acompanhar o cumprimento deste Regulamento e a efetiva integralização da carga horária;
III. Receber e analisar o Formulário de Requerimento das Atividades Complementares entregue 
pelo estudante;
IV. Manter  arquivos organizados com os documentos relativos às Atividades Complementares 
cumpridas pelos estudantes por, pelo menos, 30 (trinta) anos. 
V. Analisar e validar  a documentação comprobatória de carga horária fornecida pelo estudante, 
informando a este o total da carga horária integralizada a cada semestre; 
VI. Remeter à Coordenação de Registro Escolar as informações referentes ao tipo de atividade e 
respectiva carga horária computada das Atividades Complementares cumprida pelos estudantes 
(Anexo 01).
VII. Resolver, no âmbito do Colegiado de Curso, os casos omissos neste Regulamento. 

Art. 16 Para a efetivação do cômputo das  Atividades Complementares, o Registro Escolar do 
Campus deverá registrar as informações relativas à carga horária no histórico do estudante. 
 



CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17  Na  hipótese  dos  Projetos  Pedagógicos  dos  Cursos  não  contemplarem  todas  as 
possibilidades de vivência das Atividades Complementares previstas neste Regulamento, poderão 
utilizar estas atividades até a sua inserção no referido Projeto, observada as determinações sobre 
a matéria na legislação específica do curso.

Art. 18  As Atividades Complementares previstas nos Projetos Pedagógicos dos Cursos e não 
contempladas  neste  Regulamento  são  igualmente  válidas,  desde  que  observem  a  legislação 
específica do curso. 

Art. 19 Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Colegiado de Curso.

Art. 20 Este  Regulamento  que  estabelece  critérios  para  a  avaliação  das  Atividades 
Complementares desenvolvidas pelos estudantes dos Cursos Superiores do IFPE, entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se todas as demais disposições em contrário.

Recife, 12 de novembro de 2012.

Cláudia da Silva Santos
Presidente do Conselho Superior



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS …................

ANEXO 01

CONTABILIZAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DAS
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Eu,  ________________________________________________,  Coordenador  do  Curso  de________, 
requeiro  ao  Registro  Escolar  a  notificação  de  aproveitamento  das  cargas  horárias  das  Atividades 
Complementares dos estudantes baixo especificados.

Nº NOME DO ESTUDANTE MATRÍCULA CARGA
HORÁRIA

_________________________ 

Coordenador(a) do Curso

 Envio para a Secretaria em: ______/______/_____ 

Recebimento em: ______/______/_____ 

 

Visto do Recebedor: ____________________ 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS .......................

ANEXO 02

Formulário de Requerimento das Atividades Complementares 

Ao Coordenador do Curso de ___________________. 

Eu, ______________________________________________ matriculado (a) sob nº __________, telefone (____) _______________, e-mail 
_______________________________, venho requerer que sejam registradas no meu histórico escolar as horas referentes à Atividade Complementar, conforme indicado no 
campo abaixo, cuja cópia autenticada da documentação comprobatória pertinente segue em anexo. 

Nº CATEGORIA ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES CARGA 
HORÁRIA

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO/ 

PARTICIPAÇÃO

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO

DEFERIDO / 
INDEFERIDO 

RUBRICA DO 
COORDENADOR

        

        
        

TOTAL   

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DEFERIDA:__________________________________________________________________________

OBS: Anexar cópia autenticada da documentação comprobatória 

________________, _____ de ________________ de _______ 

_______________________________________________________
Assinatura do Requerente
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